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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


Processo         : 161/2007 – Classe X.

Assunto           : Consulta Eleitoral – Cuiabá/MT.

Consulente      : Anélio Mazzacco – Chefe de Gabinete da AL/MT.

Relator             : Dr. Renato César Vianna Gomes.





Eminente Relator,





Trata-se de consulta eleitoral formulada pelo Sr. Anélio Mazzocco, que vem a ser Chefe de Gabinete do Deputado Estadual Ademir Brunetto, o qual objetiva obter resposta à seguinte indagação: “...é permitido a um parlamentar eleito, exercendo mandato na Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, mandar imprimir brindes, banners, informativos, adesivos, faixas, folhinhas (calendário), onde estará impresso uma foto da família do parlamentar e sua logomarca, acompanhada da expressão 'Deputado Fulano de Tal', ou qualquer outro meio que destaque a imagem do mesmo?”.





Instada a manifestar, a Seção de Análise Técnico Processual desse Eg. TRE/MT assentou que “...a consulta não deve ser conhecida (...) porque, embora o consulente enquadre-se na condição de servidor público, não pode ser considerado, para fins de figurar no pólo ativo de consulta eleitoral, autoridade pública...”.





É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

PRELIMINARMENTE – DA AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE





Segundo dispõe o artigo 30, inciso VIII do Código Eleitoral, “compete, ainda, privativamente, aos Tribunais Regionais (...) responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em tese, por autoridade pública ou partido político.”

 



A teor do supracitado dispositivo legal, são legitimados para formular consultas aos TRE's apenas a autoridade pública e o partido político.

 



Esmiuçando as palavras e interpretando a legislação eleitoral, para o fim especial de consulta eleitoral, podemos conceituar “autoridade pública” como sendo o agente público que se encontra investido de poder de decisão dentro da esfera de competência que lhe é atribuída pela norma legal. 

 



Com base nesse entendimento, verifica-se em sede preliminar, que o consulente não detêm legitimidade para fazer a presente consulta, uma vez que não se enquadra no conceito de autoridade pública contida na lei.

 



Nesse sentido, é reiterada a jurisprudência dos Tribunais Regionais, verbis:

“ELEITORAL - CONSULTA - PROMOVENTE - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - VEREADOR - LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA - CASO CONCRETO - NÃO CONHECIMENTO.

1) Servidor Público Estadual e Vereador carecem de legitimidade para ajuizar consulta na seara eleitoral.

2) Nos termos do art. 30, inciso VIII, cabe ao Tribunal Regional Eleitoral responder consulta em tese, feitas por autoridade pública ou partido político.”

(TRE/CE, Consulta nº 11139, DJ 26/04/2006, pág. 158).

“CONSULTA ELEITORAL - PARTE ILEGÍTIMA - CONSULTA NÃO CONHECIDA. 

A Consulta Eleitoral só pode ser formulada, em tese, por autoridade pública ou por partido político. Inteligência ao artigo 30, VIII do Código Eleitoral.” 

(TRE/MT, Consulta nº 136/2006, Rel. Dr. Alexandre Elias Filho, DJ 08/11/2006, pág. 68).





Assim, diante de tudo quanto exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta no sentido de que consulta não seja conhecida em face da ilegitimidade do consulente.

DO MÉRITO DA CONSULTA





Eventualmente, na hipótese de restar superada a preliminar de ilegitimidade aventada, relativamente a indagação feita na consulta, em face do grau de especificidade do questionamento trazido a exame, não há dúvida que a hipótese dos autos é verdadeira indagação sobre caso concreto.





Outra conclusão não se pode ter, uma vez que se trata de Chefe de Gabinete de determinado Deputado Estadual (qual seja, Ademir Brunetto), o qual faz referência expressa à pretensão de “mandar imprimir brindes, banners, informativos, adesivos, faixas, folhinhas (calendário), onde estará impresso uma foto da família do parlamentar e sua logomarca, acompanhada da expressão 'Deputado Fulano de Tal', ou qualquer outro meio que destaque a imagem do mesmo”.

 



É indubitável que o Consulente afastou o caráter teórico e abstrato da consulta formulada, desatendendo assim o que determina o art. 30, inciso VIII do Código Eleitoral.





A esse propósito, tal circunstância agrava-se quando verificamos da possibilidade da consulta estar sendo dirigida para fins a que não se destina a lei, com a nítida intenção de antecipação de caso concreto.





Ora, consultar em tese é descrever situação, estado ou circunstância genérica, para tal qual a norma jurídica admite tratar-se de dúvida razoável e genuína em face de lacuna ou obscuridade legislativa ou jurisprudencial, porém, jamais, antecipação de julgamento judicial ou eventual supressão de instância.

 



Portanto, deve-se sempre tomar o cuidado de responder apenas questionamentos sob o ponto de vista didático, afastando a força normativa e qualquer aspecto litigioso às perguntas feitas, impedindo o surgimento da coisa julgada e de qualquer direito subjetivo em face do consulente e/ou terceiros. 





Nesse sentido, o Tribunal Superior Eleitoral já assentou que a consulta em matéria eleitoral não tem natureza jurisdicional, mas é ato normativo em tese sem efeitos concretos por se tratar de orientação sem força executiva com referência à situação jurídica de qualquer pessoa em particular. Assim, as respostas às consultas refletem uma recomendação, um entendimento prévio posto em situação abstrata, porquanto não se dirigem à casos concretos (nesse sentido, ver Consulta nº 1073, DJ 08/06/2004, pág. 82).









Ante o exposto, diante da ilegitimidade do consulente e por tratar-se de consulta de caso concreto, manifesta a Procuradoria Regional Eleitoral pelo NÃO CONHECIMENTO da presente consulta.





É o parecer.

 



Cuiabá, 05 de Novembro de 2007.

MÁRIO LÚCIO DE AVELAR

Procurador Regional Eleitoral
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